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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL  - AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
INDENIZAÇÃO - DESCONTO INDEVIDO EM CONTA
CORRENTE  SEM  AUTORIZAÇÃO  DO  CLIENTE.
RECLAMAÇÃO FORMULADA PELO CONSUMIDOR
JUNTO AO BANCO. DEVOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
DO  VALOR  INDEVIDAMENTE  SACADO  PELA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA  DE
DESORGANIZAÇÃO  FINANCEIRA  OCASIONADA
PELO  FATO.  MERO DISSABOR.  DANOS  MORAIS
INOCORRENTES.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

 O ressarcimento por dano moral exige conduta,
nexo  de  causalidade  e  pressupõe  a  existência  de
violação aos direitos da personalidade. 

 O  mero  saque  perpetrado  indevidamente  na
conta-corrente  do  autor  não  autoriza  o
reconhecimento da configuração de dano moral, visto
que  não  se  vislumbra  violação  aos  direitos  de
personalidade. 

 Isso  porque,  a  própria  autora  informa  que  o  réu  efetuou  o  devido
ressarcimento. Muito embora incontroversos os transtornos advindos da
conduta da requerida, a situação não foi intensa e duradoura. A autora
não demonstrou eventual  desorganização  financeira ocasionada pelo
fato. Hipótese em que a situação vivenciada pela autora não ultrapassou
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a  esfera  do  mero dissabor,  sendo  incapaz  de  gerar  dano  moral
indenizável. 

                          Vistos etc.

Trata-se de Apelação cível interposta por VENICIO DE MELO,
em face da sentença fls. 164/169, que julgou improcedente o pedido inicial,
nos autos da “Ação Ordinária de Indenização”, movida pelo recorrente em face
do HSBC BANK BRASIL S/A.

Na exordial, o apelante sustentou ser correntista da instituição
financeira recorrida e que, no dia 02 de maio de 2008, fora surpreendido com
um saque efetuado indevidamente em sua conta corrente, em decorrência de
fraude, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). 

Argumentou ter  se  dirigido  a  agência  bancária  onde mantém
conta corrente e formalizou sua queixa, tendo sido ressarcido o aludido valor.

Argumentou,  ainda,  ter  sofrido  todo  tipo  de  constrangimento,
sendo dever do banco demandado indenizá-lo pelos danos morais sofridos. 

Regularmente  citada  (fl.  16),  a  promovida  apresentou
contestação extemporânea.

Impugnação à contestação (fls. 74/75).

Realizada  audiência  de  conciliação  (fl.  136),  esta  restou
infrutífera, tendo as partes pugnado pelo julgamento antecipado da lide (fls.
141/142 e 148/162).

Sentença às fls. 164/169 julgando improcedente o pedido inicial,
cuja parte dispositiva ficou assim redigida:

[…] Diante do exposto, com suporte nos fatos e normas

atinentes à questão,  considerando tudo o mais que dos

autos consta, decreto a revelia da promovida e, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO […]

Embargos  de declaração opostos  pelo  autor  (fls.  170/171),  o
qual fora rejeitado (fls. 181/182).

Irresignado,  o  promovente  interpôs  recurso  de  apelação  (fls.
184/186) sustentando, em síntese, que houve desacerto na decisão recorrida,
ao passo que o saque indevido em sua conta corrente é suficiente para gerar
danos  de  ordem  moral.  Pugnou   pela  reforma  da  sentença  para  julgar
totalmente  procedente  a  ação,  condenando  a  apelada  ao  pagamento  de
indenização por danos morais.

Contrarrazões (fls. 189/195), pugnando pelo desprovimento do
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apelo.

A Douta Procuradoria-Geral de Justiça, em seu parecer de fls.
202/206  deixou  de  emitir  parecer  conclusivo,  porquanto  não  vislumbrou
interesse público que recomende sua intervenção.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

I - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

II – MÉRITO. 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida na
ação de indenização por dano moral, na qual o pedido formulado na exordial
foi julgado improcedente, sob o argumento de que a ocorrência de desconto
em conta bancária sem autorização do correntista, por si só, não importa em
dano moral à mingua de existência de consequências externas potencialmente
daninhas  à moral  do autor.  O mero  desconto  não autorizado não constitui
ofensa à moral in re ipsa. (fls. 164/169).

Nesta sede recursal, o autor pleiteia a reforma da sentença para
que o réu seja condenado ao pagamento dos danos morais pleiteados.

Sem razão o recorrente. 

Com  efeito,  o  ressarcimento  por  dano  moral  exige  conduta,
nexo de causalidade e  pressupõe a existência  de  violação aos  direitos  da
personalidade.

No caso dos autos,  restou incontroverso que terceiro realizou
um saque no valor  de R$ 900,00 (novecentos reais),  na conta corrente do
apelante, cuja fraude restou reconhecida administrativamente pela instituição
bancária  recorrida,  tendo  sido,  inclusive,  restituída  integralmente  a  aludida
quantia (fl. 10).

Nesse  cenário,  tenho  que  o  mero  saque  indevido  na  conta
corrente  do autor  não autoriza  o  reconhecimento da configuração de dano
moral, visto que, diante das circunstâncias do presente caso, não se vislumbra
violação aos direitos de personalidade. 

Em verdade, em que pese o aborrecimento experimentado pelo
correntista, observa-se que ele não relata ter suportado sofrimento moral, não
havendo  como  se  constatar  que  a  atitude  da  instituição  financeira  tenha
ocasionado abalo moral, mas, em verdade, simples dissabor cotidiano. 

Isso porque, o próprio recorrente informa que o réu efetuou o
devido ressarcimento tão logo tomou conhecimento da reclamação formulada
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administrativamente junto à instituição financeira recorrida. 

Muito  embora  incontroversos  os  transtornos  advindos  da
conduta da requerida, a situação não foi intensa e duradoura. A autora não
demonstrou  eventual  desorganização  financeira  ocasionada  pelo  fato.
Hipótese em que a situação vivenciada pela autora não ultrapassou a esfera
do mero dissabor, sendo incapaz de gerar dano moral indenizável. 

A Jurisprudência do STJ é nesse sentido. A propósito:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  580.644  -  SP
(2014/0210606-7) [...]  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  1.  SAQUES INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE.
VALORES  RESTITUÍDOS.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO
DO  DEVER  DE  INDENIZAR.  MERO  ABORRECIMENTO.
REVISÃO DO ACÓRDÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE
PROVAS. [...] a caracterização dos danos morais depende da
averiguação  de  que  a  conduta  do  ofensor  causou  dor,
sofrimento ou exposição vexatória à vitima e que a lesão
seja juridicamente relevante aos direitos da personalidade,
sendo certo que não é qualquer dissabor ou contrariedade
que enseja a reparação sob este título. Desta forma, ainda
que  configurada  a  ilicitude  da  conduta  do  banco  pelos
saques indevidos, esta, por si só, não basta para ensejar a
indenização  civil  por  danos  morais. Veja-se  que,  na
circunstância  dos  autos,  não  há  nada  que  justifique  a
condenação do banco ao pagamento de indenização por danos
morais,  configurando  os  fatos  descritos  pelo  autor,  em  sua
petição inicial, mero dissabor e transtorno cotidiano. Com efeito,
embora  seja  possível  compreender  a  situação  desagradável
suportada  pelo  autor,  o  simples  fato  dele  ter  sofrido  um
aborrecimento  inesperado,  não  quer  dizer  que  os  transtornos
gerados  pela  falha  na  prestação  dos  serviços  bancários
causaram  danos  morais  indenizáveis,  por  maior  que  seja  o
incômodo causado pelo saque indevido em sua conta corrente.
Não houve inscrição indevida nem devolução de cheques em
virtude da movimentação irregular junto à conta do autor.  [...].
Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  agravo  em  recurso
especial.  Publique-se.  Brasília,  09  de  fevereiro  de  2015.
MINISTRO  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  Relator  (STJ    ,
Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE).

Nesse sentido, é a jurisprudência desta Corte. Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL -  Apelação Cível  -  Ações declaratória  e
indenizatória  por  danos  morais  -  Cheques  clonados  -
Compensação  dos  títulos  falsos  Instituição  financeira  -
Restituição dos valores  indevidamente  sacados efetuada pelo
banco - Ato ilícito não configurado - Danos morais - Inexistência
-  Mero  aborrecimento  -  Desprovimento  do  recurso.  -  A
compensação  de  valores  através  de  cártulas  falsificadas,
com  posterior  restituição  integral  dos  valores  debitados,
sem  a  ocorrência  de  acontecimentos  que  constituam
agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida em
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sociedade, não resulta"em dano moral, pois que impotente
para causar  fundadas aflições e  angústias no espírito  da
vítima,  causando,  quando  muito,  aborrecimentos  ou
dissabores.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00000584020118152001,  2ª  Câmara  cível,  Relator  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos , j. Em 15-04-2014).

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO
ORDINÁRIA.  SAQUE  INDEVIDO  EM  CONTA  CORRENTE.
COMPROVAÇÃO.  ESTORNO.  DANO  MORAL.  NAO
CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO DO APELO.  No caso,  em
que  pese  o  saque  indevido,  não  se  verifica  violação  a
qualquer dos direitos da personalidade da autora, uma vez
que  o  dinheiro  sacado  indevidamente  foi  restituído  pelo
banco promovido em tempo hábil, não ensejando nenhum
abalo à sua honra. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00120070326358001,  4A  CAMARA  CIVEL,  Relator  João
Alves da Silva , j. em 14-02-2012)  [grifos acrescidos].

Nesse  cenário,  correta  a  sentença  de  improcedência,
porquanto  a  mera  utilização  por  terceiros,  ainda  que  mediante  fraude,  de
numerário indevidamente sacado da conta corrente do apelante não se presta
a configurar o dano moral, embora represente aborrecimento e transtorno ao
correntista. 

Caberia ao autor a comprovação de que, como conseqüência
dos  débitos  indevidos,  sofreu  danos,  tais  como  privações,  dificuldades
financeiras, inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes, etc. 

A mera alegação em inicial  e em depoimento pessoal de que
sofreu privação financeira não se presta a este fim. 

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, diante de
sua manifesta improcedência, o que faço de forma monocrática, nos termos do
art. 557, caput, do CPC, mantendo a sentença objurgada em todos os termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 19 de maio de 2015.

JUÍZA CONVOCADA  Vanda Elizabeth Marinho
                            RELATORA
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